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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ

ATA AD REFERENDUM Nº 6 / 2023 - CCE (11.02.25.09.04)

Nº do Protocolo: 23125.003233/2023-58
Macapá-AP, 06 de Fevereiro de 2023

ATA DE REUNIÃO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE

Ata da reunião do Núcleo Docente Estruturante com os docentes membros e o coordenador do
curso de Enfermagem, realizada no dia 02/02/2023, às 16h e 15min na Plataforma WebConf

RNP.

No segundo dia do mês de fevereiro do ano de 2023, às 16h e 15min, os membros do
Núcleo Docente Estruturante do Curso de Bacharelado em Enfermagem desta IFES,
reuniram-se por meio Plataforma WebConf RNP. Estiveram presentes na reunião 10
docentes membros: Anneli Cárdenas, Érika Fernandes, Inara Cavalcante, Jose Luís
Pena, Luzilena Prudêncio, Maria Virgínia, Mayla Guimarães, Nely Dayse, Rafael
Santos e Rubens Menezes. Os docentes Clodoaldo Côrtes, Maria Izabel e Verônica
Favacho justificaram ausência. O Coordenador do curso solicitou ao técnico Valmir
Almeida a responsabilidade pela redação da ata e a autorização dos membros para
gravar a reunião e incluir, posteriormente, as assinaturas eletrônicas dos membros.
Não houve manifestações em contrário. Após, o seguinte informe foi apresentado: 1.
SITUAÇÃO DISCENTE SOBRE EXERCÍCIOS DOMICILIARES. INFORME 1: SITUAÇÃO
DISCENTE SOBRE EXERCÍCIOS DOMICILIARES. O Coordenador informou que no dia
24/01/2023 recebeu o requerimento da discente Amanda dos Santos Almeida,
matrícula 2021009629, matriculada nos seguintes componentes curriculares no
2022.2: Enfermagem materno infantil na atenção básica, Enfermagem na saúde do
adulto e do idoso, Epidemiologia e bioestatística, Ética, bioética e legislação em
enfermagem, Introdução ao cuidado em saúde baseado em evidências, Nutrição e
Psicologia do desenvolvimento; QUE a discente foi vítima de uma emergência
traumática na parada de ônibus da Unifap no dia 18/01/2023 que lhe ocasionou uma
fratura na porção distal da fíbula do membro inferior direito deixando-o imobilizado
por 60 dias; QUE a CCE esclarece que nas situações de traumatismos ou condições
mórbidas (Decreto-lei Nº 1.044/1969) adotar-se-á o regime de compensação de
faltas através de exercícios domiciliares, desde que se verifique a conservação das
condições intelectuais e emocionais necessárias para o prosseguimento das
atividades acadêmicas em novos moldes, e o período de ausência às aulas não
ultrapasse o máximo admissível, em cada caso, para a continuidade do processo
pedagógico; QUE cabe destacar que a presença às aulas é substituída por exercícios
domiciliares durante o prazo estabelecido em atestado médico, mas a concessão dos
exercícios domiciliares não é automática; QUE o discente deve requerer e a
Universidade poderá ou não conceder, desde que a duração de tais exercícios não
ultrapasse o máximo ainda admissível e, além disso, as atividades práticas,
realizadas em laboratórios ou em campo, ou estágios profissionais, realizados em
situações reais, não podem ser contemplados nos exercícios domiciliares, pois essas
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atividades não têm como ser efetivadas em domicílio ou no estabelecimento em que
esteja internado o (a) aluno (a); QUE a CCE solicitou a manifestação dos docentes
que vislumbram a possibilidade de adoção do regime de compensação de faltas
através de exercícios domiciliares nos seus respectivos componentes curriculares,
devendo cada docente negociar diretamente com o discente as estratégias para a
execução dos exercícios domiciliares; QUE todos os docentes responsáveis pelos
componentes em que a discente está matriculada confirmaram a possibilidade dos
exercícios domiciliares de compensação, com ressalvas. A docente Nely Dayse
comenta que nos casos de enfermagem materno infantil que é um componente com
carga horária teórico prática, a docente entrou em contato com a discente e sugeriu
que ela confirmasse com o ortopedista a possibilidade de realizar as atividades
práticas. O docente Rafael informa que o docente Walter, RT de Enfermagem na
saúde do adulto, teve a mesma preocupação e procedeu da mesma forma em
relação ao laudo médico que autorize a execução das práticas. Em seguida, as
seguintes pautas foram apresentadas: 1. OFERTA DE PRÁTICA PEDAGÓGICA III; 2.
REMANEJAMENTO DE BOLSA MONITORIA; 3. INDÍCIOS DE ABANDONO DOCENTE; 4.
REQUERIMENTO DISCENTE. PAUTA 1: OFERTA DE PRÁTICA PEDAGÓGICA III. O
Coordenador informou que recebeu no dia 23/01/2023 o requerimento da discente
Monique Quaresma da Silva, matrícula 201211020051, que solicita a oferta da
disciplina de Prática Pedagógica III para o semestre 2023.1; QUE a Coordenação
analisou o histórico da discente e confirmou que só falta esse componente e o de
Estágio Supervisionado II para a integralização do Curso de Enfermagem, por isso, a
oferta do componente de Prática Pedagógica III foi incluída no planejamento do
semestre 2023.1. O docente Rafael solicita a manifestação dos membros presentes
em relação a pauta apresentada e não houve. O docente Rafael perguntou se havia
mais alguma manifestação e não houve. PAUTA 2: REMANEJAMENTO DE BOLSA
MONITORIA. O Coordenador informou que recebeu no dia 30/01/2023 um e-mail do
DCBS comunicando que não houve aprovados para a bolsa monitoria dos
componentes curriculares de Enfermagem em ambientes de alta complexidade e
Fisiologia/Biofísica; QUE de acordo com item 2.4 do Edital nº 2/2023 DCBS, a
coordenação que não preencher a vaga para determinado componente curricular
poderá aproveitar o cadastro de reserva de outro componente do mesmo curso, e
remanejar a bolsa para outro compatível com a área em que o candidato foi
aprovado, com o interesse e aceite do candidato e a observância dos critérios de
seleção; QUE o remanejamento é uma possibilidade, mas não é obrigatório,
podendo ocorrer outras opções, como a reabertura de Edital para as vaga
remanescentes; QUE o DCBS registra que embora tenha recebido contatos de
docente e discentes com pedidos de aproveitamento da vaga, lembra que essa é
uma decisão do curso de Enfermagem, e aguarda manifestação; QUE a CCE fez
contato com os docentes supervisores das vagas de Enfermagem em ambientes de
alta complexidade e de Fisiologia/Biofísica que opinaram pela reabertura do Edital.
O docente Rafael solicita a manifestação dos membros presentes em relação a
pauta apresentada. Todos os docentes concordaram com a opinião dos responsáveis
pelas vagas sem candidatos aprovados. O docente Rafael perguntou se havia mais
alguma manifestação e não houve. PAUTA 3: INDÍCIOS DE ABANDONO DOCENTE. O
Coordenador informa que no dia em 12/01/2023 foi procurado pela docente Nely
Dayse porque o docente que estava afastado para a qualificação de doutorado na
Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo ainda não havia feito contato
com ela durante o recesso para o planejamento dos componentes de Enfermagem
materno infantil na atenção básica e Enfermagem pediátrica; QUE o docente Rafael
entrou em contato com referido servidor através de e-mail no mesmo dia e solicitou
manifestação referente ao atraso da sua apresentação na CCE; QUE de acordo com
informações obtidas com a DPG o referido servidor já havia defendido sua tese em
26/09/2022, mas só entregou o relatório e a documentação exigida para o retorno
em 09/01/2023; QUE a CCE afirma que o servidor estava ciente de que o seu nome
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foi incluído no planejamento da oferta de disciplinas aprovadas em colegiado para o
semestre 2022.2, inclusive o servidor participou de forma remota da reunião de
colegiado do mês de novembro/2023; QUE no dia 13/01/2023 o servidor respondeu
que após a defesa da tese necessitou realizar ajustes metodológicos e uma revisão
de análise que demandou um atraso de 60 dias; QUE o docente confirma que estava
ciente do seu retorno à UNIFAP, mas estava em situação de acompanhar seu genitor
em protocolo cirúrgico já que é filho único; QUE o docente argumentou ainda que
sua defesa estava programada para setembro/2023, e embora tenha defendido a
tese um ano antes, já havia programado fazer outros cursos de alto custo para
qualificação docente no mês de dezembro; QUE o docente se colocou à disposição
para repor a carga horária comprometida nesse período sem causar ônus para a
UNIFAP e confirmou que estaria retornando para Macapá no dia 28/01/2023; QUE no
mesmo dia que o servidor respondeu o e-mail, 13/01/2023, a CCE comunicou à
PROGEP através do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5/2023 - CCE que o servidor ainda
não havia se apresentado para suas atividades laborais até o presente momento e
solicitou providências, se coubessem; QUE o servidor não retornou na data
prometida (28/01/2023) e novamente a CCE entrou em contato com o servidor no
dia 29/01 e perguntou novamente o motivo da sua ausência; QUE o servidor
respondeu no 30/01/2023 que estava de atestado médico desde o dia 25/01/2023
até o dia 09/02/2023, mas ainda não havia conseguido contato com a PROGEP para
enviar o atestado; QUE a CCE informou que o atestado médico precisava ser
apresentado ao SIASS via e-mail ou apps no prazo máximo de cinco dias e que a não
apresentação do atestado médico no prazo caracterizava falta ao serviço e sua
entrega fora do prazo poderia ocorrer em perda do direito de perícia; QUE em
virtude desse novo atraso do servidor e nenhuma resposta da PROGEP em relação ao
MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5/2023 - CCE, a Coordenação de Enfermagem
cadastrou o processo SIPAC N. 23125.002571/2023-72 intitulado INDÍCIOS DE
ABANDONO DE CARGO DOCENTE APÓS CONCLUSÃO DE PROGRAMA DEDOUTORADO NA
ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
EEUSP e direcionou ao DCBS para providências; QUE O docente Rafael solicita a
manifestação dos membros presentes em relação a pauta apresentada. A docente
Érika perguntou se o atestado médico do servidor já foi apresentado e aprovado
pela junta médica da UNIFAP, e que caso não, o professor não está oficialmente
afastado. O docente Rafael esclareceu que embora o servidor afastado tivesse
ciência de que o atestado que ultrapassa cinco dias corridos precisa de perícia
oficial do SIASS, conforme previsto no MEMORANDO N. 149/2021 - DAP/PROGEP
enviado ao docente pela CCE a pedido do mesmo, até o dia 30/01/2023 o atestado
médico não havia sido enviado ao SIASS pelo servidor que alegou desconhecimento
desse fluxograma. A docente Nely acha difícil ele não saber sobre a necessidade de
ir para à junta, até porque ele já trabalhou em várias instituições de ensino
superior. A docente Luzilena comenta que o servidor supostamente já havia até
incorporado sua retribuição por titulação, mas ele não teria o direito de receber
essa gratificação antes de se apresentar; QUE o mesmo já deveria ter sido
notificado uma vez que defendeu e não retornou, e lembra que o servidor chegou a
confirmar sua apresentação atrasada, mas isso não aconteceu; QUE embora a
PROGEP já esteja ciente desse suposto abandono de cargo docente, ainda assim é
importante continuar reiterando com novos documentos para serem anexados ao
processo; QUE a docente sugere ainda que os discentes cadastrem as faltas do
servidor no sistema ou mesmo a Coordenação referente aos dias que ele não se
apresentou. A docente Nely informa que tomou conhecimento de que o processo de
retribuição por titulação foi cadastrado, mas o servidor ainda não recebe a
gratificação porque ainda falta anexar o diploma de doutorado; QUE a postura do
servidor em não retornar no prazo previsto implica em falta de respeito com a
Coordenação e com os demais docentes do curso, pois nem as mensagens de celular
e de e-mail ele quis responder; QUE a docente fica preocupada com a situação das
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disciplinas do grupo materno infantil e solicita a manutenção de pelo menos um
preceptor enquanto o servidor não retorna e que seja colocado pelo menos como
informe na reunião de colegiado esta situação. A docente Anneli sugere que a CCE
solicite orientação jurídica à divisão de legislação de pessoal - DILEP/PROGEO sobre
o caso do servidor. O docente Rafael esclarece que deixará um preceptor disponível
ao grupo materno até o retorno do servidor afastado. O docente Rubens cita no chat
da reunião que a RESOLUÇÃO Nº 022/2010-CONSU, que trata sobre os afastamentos
para qualificação docente, prevê no § 4º que “Os docentes beneficiados pelo
afastamento terão que permanecer no exercício de suas funções, após o seu
retorno, por um período, no mínimo, igual ao do afastamento concedido” e no § 5º
prevê que “Caso o servidor venha a solicitar exoneração ou aposentadoria, antes de
cumprido o período de permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir
a UNIFAP dos gastos com sua qualificação, conforme dispõe o artigo 47, da Lei N.
8.112, de 1990, e suas alterações”. O docente Rafael perguntou se havia mais
alguma manifestação e não houve. PAUTA 4: REQUERIMENTO DISCENTE. O
Coordenador informa que recebeu no dia 23/01/2023 o requerimento do discente
João Lopes de Oliveira Neto, matrícula 2018025596, solicitando a conversão de
carga horária de estágio extracurricular em estágio obrigatório; QUE o discente
apresentou como justificativa para o pedido a Resolução N.16/2021 - CONSU; QUE
segundo o parágrafo único do Art.1º “as regras estabelecidas neste Regulamento
poderão ser aplicadas a outros semestres letivos, caso se prolongue a condição
pandêmica e a necessidade de isolamento social”; QUE segundo o requerimento do
discente a OMS ainda não declarou o término do estado pandêmico ocasionado pelo
COVID-19; QUE o discente apresentou ainda os seguintes documentos: termo de
compromisso de estágio extracurricular, relatório de estágio, ficha de avaliação e de
frequência (assinados pelos Enfermeiros Carlos Galan e Donato Costa); QUE a CCE
informou ao discente que a referida Resolução estava vigente apenas para os
semestres 2020.1, 2020.2, 2021.1 e 2021.2, ou seja, até 13/07/2022; QUE a
Coordenação observa que embora a OMS não tenha revogado a pandemia, não
estamos mais na situação de isolamento social. O docente Rafael solicita a
manifestação dos membros presentes em relação a pauta apresentada. A docente
Érika pergunta se o discente João apresentou alguma outra justificativa no
requerimento além do argumento sobre a pandemia previsto na Resolução N.
16/2021/CONSU. O docente Rafael esclarece que o discente não apresenta nenhuma
outra justificativa mais urgente em seu requerimento, além da pandemia da SARS-
CoV2. A docente Érika opina que se não existe nenhuma outra justificativa, não
podemos conceder a conversão da carga horária, caso contrário, qualquer discente
que queira concluir o curso antes do prazo irá apresentar esse tipo de argumento;
QUE se o discente João quiser acionar a justiça citando a Resolução N.
16/2021/CONSU, isso é um direito que todos os discentes têm. A docente Maria
Virgínia diz que não há amparo legal para aprovar a solicitação do discente João. O
docente Rubens concorda com as docentes Érika e Maria Virgínia em relação ao
requerimento do discente João. O docente Rafael perguntou se havia mais alguma
manifestação e não houve. Nada mais foi dito e a reunião foi encerrada às 17h e
07min. Eu, Valmir Junior dos Santos Deniur de Almeida, Técnico em Assuntos
Educacionais, lavro e assino esta ata, com redação final do coordenador de curso, e
em seguida encaminhada para a leitura e assinatura dos docentes presentes.

(Assinado digitalmente em 06/02/2023 17:17 )
RAFAEL CLEISON SILVA DOS SANTOS

COORDENADOR DE CURSO
Matrícula: 1947127

(Assinado digitalmente em 06/02/2023 17:18 )
VALMIR JUNIOR DOS SANTOS DENIUR

DE ALMEIDA
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